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CONTINUAÇÃO FAX Nº 333/08
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	SECRETARIA DE LICITAÇÃO
	(61) 3312-4724
	(61) 3312-4724

	CIRCULAR – EDITAL Nº 05/2008

	xxx
	xxx

	COM REFERÊNCIA AO EDITAL DE CONCORRÊNCIA Nº 05/2008, QUE TEM POR OBJETO EXECUÇÃO DAS OBRAS E SERVIÇOS RELATIVOS AO SISTEMA DE ESGOTAMENTO SANITÁRIO, NA CIDADE DE GUARDA MOR, SITUADA NA BACIA DO RIO SÃO FRANCISCO, NO ESTADO DE MINAS GERAIS, ENGLOBANDO: REDE COLETORA, ELEVATÓRIA DE ESGOTO, INTERCEPTOR, LINHA DE RECALQUE, ESTAÇÃO DE TRATAMENTO DE ESGOTO E DETALHAMENTO CONSTRUTIVO DO PROJETO BÁSICO, APÓS CONSULTA A ÁREA TÉCNICA, ESCLARECEMOS:

PERGUNTA 1: COM REFERÊNCIA AO ITEM 6.2.4. AS CERTIDÕES DA RECEITA FEDERAL, RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E AS CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS DA EMPRESA ENCONTRA-SE POSITIVAS COM EFEITOS DE NEGATIVA. A CERTIDÃO RELATIVA AOS TRIBUTOS FEDERAIS CONTÉM INSCRITOS NA DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO, COM EXIGIBILIDADE SUSPENSA, NOS TERMOS DO ART 151 DO CTN, OU SEJA, GARANTIDOS POR PENHORA. A APRESENTAÇÃO DO AUTO DE PENHORA E AVALIAÇÃO ATENDE AS CONDIÇÕES DO EDITAL, SENDO ESTE AUTO CONCEDIDO EM 16/05/06, CASO NÃO, ESPECIFICAR QUAL O DOCUMENTO QUE ATENDA AS EXIGÊNCIAS, NESTE CASO ESPECÍFICO? 

RESPOSTA 1: O AUTO DE PENHORA, POR SI SÓ, NÃO EMPRESTA A SEGURANÇA JURÍDICA INDISPENSÁVEL PARA A HABILITAÇÃO DA INTERESSADA. A PENHORA AO QUAL UM AUTO EM ESPECIAL SE REFERE PODE NÃO TER COBERTO TODO O VALOR EXECUTADO; TER DECAÍDO, EM PARTE OU TOTALMENTE, POR IMPUGNAÇÃO DAS PARTES, DE TERCEIROS INTERESSADOS OU POR INICIATIVA DO JUIZ; O BEM PENHORADO JÁ PODE TER SIDO LEVADO À PRAÇA, COM OU SEM RESULTADO POSITIVO, DENTRE OUTRAS VARIÁVEIS. ASSIM, COMO EXPOSTO AO FINAL DO PARECER ORIGINÁRIO, DEVE SER SUPLEMENTADO POR CERTIDÃO DO JUÍZO CORRESPONDENTE, EXPONDO A SITUAÇÃO ATUALIZADA DO PROCESSO MATRIZ, DA FORMA MAIS DETALHADA POSSÍVEL, FOCANDO A GARANTIA PLENA À EXECUÇÃO. 
PERGUNTA 2: COM REFERÊNCIA AO ITEM 6.2.4. A CERTIDÃO RELATIVA AS CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS (INSS), CONTÉM DÉBITO PARCELADO, CUJO PEDIDO FOI DEFERIDO EM 03/03/06, SENDO EFETUADO PAGAMENTOS MENSAIS ATRAVÉS DE GPS ENCAMINHADA PELA PREVIDÊNCIA SOCIAL NO SE ENCONTRA EM DIA. A APRESENTAÇÃO DO TERMO DE PARCELAMENTO DE DÍVIDA FISCAL – TPDF E DA PARCELA PAGA ATENDE AS SOLICITAÇÕES DO SUBITEM 6.2.4, CASO NÃO, ESPECIFICAR QUAL O DOCUMENTO QUE ATENDA AS EXIGÊNCIAS DO EDITAL, NESTE CASO ESPECÍFICO? 

RESPOSTA 2: O TERMO DE PARCELAMENTO DE DÍVIDA FISCAL NÃO DEMONSTRA, POR SI SÓ QUE O PARCELAMENTO CONTINUA EM VIGOR, NÃO TENDO SIDO ALTERADO NAS SUAS CONDIÇÕES, OU MERAMENTE DESCUMPRIDO, ASSIM COMO O COMPROVANTE DA ÚLTIMA PARCELA PAGA NÃO AUTORIZA DEDUZIR QUE TODAS AS DEMAIS ESTÃO PAGAS. A INTERESSADA DEVE PREVER CERTIDÃO (OU DOCUMENTO ASSEMELHADO, CONFORME O REGULAMENTO PREVIDENCIÁRIO) EXPONDO, DETALHADAMENTE, A SITUAÇÃO ATUALIZADA DO PARCELAMENTO. 

PERGUNTA 3: COM REFERÊNCIA AO ITEM 6.2.7. A APRESENTAÇÃO DO ÚLTIMO RECOLHIMENTO REFERENTE AO MÊS 02/2008, NO CNPJ, JUNTAMENTE COM A SEFIP, COMPROVA QUE OS RECOLHIMENTOS SÃO CENTRALIZADOS, CASO NÃO ESPECIFICAR QUAL O DOCUMENTO QUE ATENDA AS EXIGÊNCIAS DO EDITAL, NESTE CASO ESPECÍFICO? 

RESPOSTA 3: O ADIMPLEMENTO DAS OBRIGAÇÕES DE NATUREZA TRIBUTÁRIA PODE OCORRER DE FORMA INDIVIDUALIZADA OU CENTRADA, NA FORMA DA LEI. CUMPRE À PESSOA JURÍDICA INTERESSADA EM PARTICIPAR DE LICITAÇÃO PÚBLICA COMPROVAR QUE ESTÁ EM DIA COM AS MESMAS OBRIGAÇÕES, APRESENTANDO OS DOCUMENTOS CORRESPONDENTES. OS COMPROVANTES DE RECOLHIMENTOS CENTRALIZADOS DEVEM ESPECIFICAR TAL CONDIÇÃO, ALÉM DOS VALORES E AS OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS RESPECTIVAS, DEMONSTRANDO A QUITAÇÃO NO PRAZO DE VENCIMENTO DISPONIBILIZADO. DE TODA A FORMA, A REGULARIDADE FISCAL DA LICITANTE SERÁ CONFERIDA PELA ÁREA TÉCNICA COMPETENTE, NA FASE PROCEDIMENTAL OPORTUNA. 

PERGUNTA 4: COM REFERÊNCIA AO ITEM 6.3.2.2. OS ITENS “MATERIAIS” SERÃO NECESSÁRIOS À APRESENTAÇÃO DE FORMULÁRIO DE COMPOSIÇÃO DE PREÇOS UNITÁRIOS? SE POSSÍVEL RELACIONAR OS ITENS QUE DEVEMOS APRESENTAR O FORMULÁRIO DE COMPOSIÇÃO DE PREÇOS UNITÁRIOS. 

RESPOSTA 4: APRESENTAR COMPOSIÇÃO DE PREÇOS UNITÁRIOS APENAS PARA OS SERVIÇOS. 

LUCIANA MOTA COELHO

CHEFE DA SECRETARIA DE LICITAÇÃO
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